
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAIJ

co¡nssÃo PERMANENTe oe ltctuçÃo

1

.

CONTRATO No: 001 00/2021 -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

cÁTuTeI-nÚ E FELIPE DANTAS DA SILVA ACESSORIOS, PARA FORNECIMENTO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

pelo presente lnstrumento de contrato, de um lado Prefeftura Municlpal de Camalaú - Rua Nominando Firmo, 56 - Centro -

camalaú - pB, cNpJ no 09.o73.271/ooo1-41, neste ato represeniada pelo Prefeito ubiraJara Antônlo Perelra Mariano,

siulil"tro, sohåiro, Músico, residente e domtcílrado na Avenida são Josê, sN - casa - centro - camalaú - PB, cPF no

028.665.354-05, Carte¡ra de ldentidade no Z47O7S2 SSP/PB, doravante slmplesmente CONTRATANTE, e do outro lado

FELIPE DANTAS DA SILVA ACESSORIOS . SERRA BRANCA, OO'SERRA BRANCA - SERRA BRANCA - PB' CNPJ NO

g4.562.144t0001-53, n""t" .to iepresentado por Fellpe Dantas da silva, Braslleiro, soltefro, Empresário,.resldente e

domiclllado na Rua waldemartoneão Maclel, +b, centrò - serra Branca - PB, cPF no090.125.214'08, carteira de ldentidade

no 16337g0253 DETRAÑrp, doravante stmplesmente CONTRATADO, decldlram as paftes contratantes assinar o presente

contratq o qual se regerá pelas cláusulas e condlçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre ¿a lióitãcao modalldade pregão Eletrônlco no ooo21/2021, processada_ nos termos da Lei Federal no

lo.szó, àã iz o" ¡rlr,o dez00'ie subsidtariament" ã Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lel complementar no 123,

de 14 de Dezembro o" ãoo6; D".reto rederal no s.450, de 31 de Maio de 2005; Decreto Federal no 7 .892, de 23 de Janeiro de

201 3; e leglslação perflnerÏte, conslderadas as alterações posterlores das referldas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
0 presente contrato tem por obJeto: Reglstro de Preços para futura e eventual aquislção de peças para serem usadas nos

veiculos (leves) da frota pública deste Municfpio.

- vefcuro FIAT FloRlNo AMBULANCIA -ANo DE rnsntcnçÃo: zoot

cóDtco : DlscRlMlNAçÃo
1 AMORTECEDOR DAMALA
2 AMORTECEDOR DIANTEIRO

3 AMORTECEDORTRASEIRO
4 ANEIS DE SEGMENTO

5 ANTICHAMA
6 ARRUELA DA PONTA EIXO

7 ARRUELA ENCOSTO CAMBOTA

; ARitcÙl¡oones DE DtREçÃo
9 ATUADOR
10 AUTOMATICO (MOTOR DE PARTIDA)

1'I BANDEJAS
12 BARRA DE DIREçAO
13 ,BATEDOR DAS MOLAS

14 BATERIA (60 AMPERES)

15 BIELA
1ó BOIBINA DE lGNlçAO
17 ,BOMBA D'AGUA

18 BOMBA DE COMBUSTIVEL - KIT

19 BOMBA DO OLEO

20 BOMBINA DE CAMPO

21 :BORRACHA BARRA ESTABILIZADORA EXT

22 BORRACHA BARRA ESTABIUZADORA INT

29 BORRACHA DO BRAÇO OSCILANTE

24 BRAçO AXIAL
25 IBRAçO OSCILANTE

26 ,BUCHA (BRAçO DIREçÃO)
27 BUCHA (MOTOR PARTIDA)

28 ,BUCHA COMAIIDO
29 |BUCHA DE BIELA
30 BUCHAS (BRAçO OSCILANTE)

31 BUCHAS (EIXO TRASEIRO)

32 :BUCHAS DE BANDEJA

33 BUCHAS DO AGREGADO
34 BUCHAS DO TIRANTE

35 BUZINA
36 .CABO ACELERADO R

97 CABO DE EMBREAGEM

38 iCABO FREIO MAO

ãé cArxA (DrREçÃo)
40 cALorA P/GRAXA (CUBO TRASEIRO)

4'l cAMlsA
42 CARTER

.1 UNIDADE
MARCA UNID. :QUANTIDADE'

Unidade' 1'

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unldade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

tû 1 0gB

2'

2.

1

1

1

1'
1:

1

1

1

1

1,

1

1

1,

1

1

1

1

1:

1

1i
1'

1'
'1,

1

1r

1l
1,

1

1

1l

1

1

?l

1:

1l

1)

1'
1:

1

í

\
I



43
44
45
46
47

48

49
50
51

52
53
54
55
56
57
58
59
60
61

62
63
64
65
66
67
68
69
70
71

72
73
74
75
76
77
78
79
80
81

82
83
84
85
86
87
88
89
9o
91

92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111

112
113
114
115
116
117
118

oATRACA P/R E G ULAG EM (SAPATA)

CHAVE DE SETA
CILINDRO DE RODA

JG. BRONZE DE BIELA
JG. BRONZE FIXO

CILINDRO MESTRE
cotFA P/cAtxn orneÇÃo
.COLAR DE EMBREAGEM
CONTRA PINO
,CORREIA DENTADA

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade :

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade :

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade l

Unidade :

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade '
Unidade
Unidade ,

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade ;

Unidade
Unidade .

Unidade
Unidade ,

Unidade

1:

1

1

1:

1

1

1

'lt

1,

z
2
2.

2
2
1

2

2
1,

1l

1

1.

1

1,

1

1:

1

1l

1

1

'!,

1,

1,

1

1

1

1

1

1

1,

1'

1

1:

1r

1

1.

1

1

1

1.

1

1

1

1

1'

1,

1,

1,

1

1

1

1

1,

1'
1

1

1

1

1,

2.

1

1

1

1,

1

1

dE

.CORREIA DO ALTERNADOR
coxrM (AMo RTECEDO R DTANTEI R0)
coxrM (FErxE MoLA)
coxrM (MoToR)
coxrM (RADTADOR)

cuBo (RoDA DTANTETRO)

cuB0 (RoDA TRASEIRO)
DISCO DE FREIO
ESTABILIZADOR
:ESTATOR P/ALTERNADOR
FEIXE MOI-AS TRASEIRO
FILTRO DE AR

:FILTRO DE COMBUSTIVEL
FILTRO DE OLEO
GUIA DE VALVULA
:HASTE DO TRABULADOR
HIDROVACUO
INDUZIDO P ,IOTOR PARTIDA
INTERRUPTO R DE TEMPE RATURA
.INTERRUPTO R DE TEMPERATURA RADIADO R

JG. BUCHA (CATXA DIREçÃO)
JG. CABO DE VELA
JG, DE COXIM P/ESCAPE
JG. DE ESCOVA P/ALTERNADOR
JG. DE HASTE P/SAPATA
JG. DE JUNTA (CA|XA MARCHA)
JG. DE JUNTA (MOTOR) COMPLETO
.JG. DE LONA FREIO
.JG. DE PASTILHA DE FREIO
JG. MOI.A P/SAPATA TRASEIRA
JG. PRESILHA DAS PASTILHAS
JUNTA CABEçOTE
'JUNTA COLETOR
;JUNTAS DESLIZANTES
JUNTAS HOMOCINÉTICAS
KrT's (AMoRTECEDO R TRASEI RO)
.KIT BATENTE DO AMORTECEDOR
KrT COrFA (LADO CAMBTO)
.KIT COIFA (LADO RODA)
KIT DE EMBREAGEM
KIT'S DO ESTABILIZADOR
LAMPADA P/FAROL
LAMPADA P/PISCA
MANGOTE P/RADIADOR
MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRO
.MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRO
MANGUEIRA DA INJEÇÃO
MOLA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA
MODULO (BOMBA COMBUSTIVEL)
MODULO DA rGNrçÃO
MONTANTE DIANTEIRO
PALHETA LIMPADOR
PARABRISA
PARAFUSO DO CABEçOTE
PARAFUSO DE RODA
PINçA DE FREIO
PINO SUSPENSÃO
PISTÃO DO MOTOR
,PVÔ (AMBOS OS LADOS)
PLACA P/DIODO
POLIA DO ALTERNADOR
PONTE RETIFIADORA
PORTA ESCOVA
PRATOS DO AMORTECEDOR
PR E-FTLTRO (BOMBA COMBUSTIVEL)
.PRESILHA DO ROLAMENTO DIANTEIRO

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
. Unidade
, Unidade

Unidade
, Unidade

Unidade
Unidade

: Unidade
, Unidade
, Unidade
, Unidade
, Unidade

Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade

--,-\ Unidade

\¡ Ã,^-^/t

. liü1.0



119
120
121
122
123

124

26

:RADIADOR

.REGUI.ADO R DE VOLTAG EM
RELÊ P/PISCA
:REPARO DA ALAVANCA DE i/IARCHA
REPARO DAS PINÇAS

RES ERVATo Rr0 D E AGUA(RADTADoR)

.RETENTOR ARVORE DE MANIVELAS
:RETENTO R PÆRAMBULADO R

RETENTOR VOLANTE
:ROLAMENTo (CORREtA ALTE RNAD0 R)

ìROLAMENTO DO CÂMBIO
ROLAMENTO (RODA TRASET RA)
ìROLAMENTO (S EMI ARVO RE)

ROLAMENTO DO TENSOR
ROTOR P/ALTERNADOR
SAPATA DE FREIO

SELO
SEMI ARVORE
SENSOR DE NIVEL
sENSOR DE POSIçÃO DA BORBOLETA
SILENCIADOR INTERMEDIARIO
SILENCIADOR TRASEIRO

:SONDA LAMBDA
SUPORTE DIANTEIRO
suPoRTE (COXTM DO MOTOR)
SUPORTE DO COXIM DE MARCHA
SUPORTE DO RADIADOR
:TAMBoR FREIo TRASEIRO
TAMPA BLOCO
ÍAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL
TANQUE COMBUSTIVEL
TERMTNAL otneçÃo
TERMINAIS DO TIRANTE
:TIRANTE

TRIZETA DA CAIXA
VALVULA DE ADMISSAO
VALVULA DE BOMBA DE OLEO
.VALVULA DE ESCAPE
vELA DE rGNtçÃO

Unldade '

Unidade '

, Unidade ,

Unidade '

Unidade
Unidade

Unidade
Unidade

, Unidade :

' Unidade ,

' Unidade l

Unidade
Unidade
Unidade
UnidadeI Unidade
Unidade
Unidade
Unidade ,

' Unidade
Unldade
Unidade

' Unidade ,

Unidade ,

Unidade '

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade

: Unidade :

Unidade r

Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade :

I Unidade ,

Total do Lote:;

1ì

1

1

1l

1

1

1

1r

1

1'

1

2
1

1

1

1

1

1,

1i

1

1

1

1

1

1

1,

1

1

1

1

1

1,

1:

1

1

1

1

1

+,

71.

25

137
138
139
1N
141
142
143
144
145
146
147
148
't49

150
151
152
153
154
155
156
157

171
172
173
174

1

1

1

1

34
35
36

935,21

2 - MOTO HONDA 125'CC FAN - ANO 2OO8 - 1 UNIDADE

cóDrGo DlscRlMlNAçÃo
158 AMORTECEDOR TRASEIRO
159 ARO DIANTEIRO
160 ARO TRASEIRO

,, 161 BANCO.162 BATERIA
163 .BUZINA

164 CABO DE ACELERADOR
165 CABO D.E ESTALAçÃO
166 CABO DE FREIO
67 .CABO DE VELOCfMETRO

.CACHIMBO VELA
cArxA DE D|REçÃO
.CAPA DE BANCO
TCARBURADOR

CARENAGEM DIREITA E ESQUERDA
CARENAGEM DO FAROL
.CUBO DE EMBREAGEM
CUBO TRASEIRO
DESCANSO LATERAL
DISCO DE EMBREAGEM
EIXO DA RODA DIANTEIRA
EIXO DA RODA TRASEIRA

EIXO DO PEDAL DE MARCHA
EIXO DO PINHÃO
EMBUCHAMENTO DA COROA
.ESCAPAMENTO

ESPELHO RETROVISOR
,ESTRIBO .

,FAROL

FILTRO DE AR
.GUIDON

68

76
n
78

MARCA UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
LJnidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unídade
Unidade
Unidade

QUANTIDADE
1

1

1

1,

1

1:

1

1

1

1

1

1r

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1r

1

1:.

1

1:

1

1,

1

1

i1û0I ',''.'l



191

192
193
194
195

196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221

222
223
224
225
226
227
228

JOGO DE RAOIS DIANTEIRO
.JOGO DE RAOIS TRASEIRO

rrt ptHHAo coRoA E coRRENTE

:KIT PISTÃO COM ANEL
lÂtup¡o¡ 1 PtNo

LÂtvtPl0l2 PINoS
I-¡¡¡PRORS DO PAINEL
LÂvp¡ons FARoL
MANETA DE EMBREAGEM
MANETA DE FREIO
MATA CACHORRO
,óleo oe MoroR
PAINEL
PARALAMA DIANTEIRO
PARALAMA TRASEIRO
PASTILHA DE FREIO
.PATIM DE FREIO DIANTEIRO
PATIM DE FREIO TRASEIRO

PEDAL DE FREIO
PEDAL DE MARCHA
PLATOR DE EMBREAGEM
PUNHO
PUNHO DELUZ
REGULADOR DE CORRENTE
RETENTOR DA BENGALA
'RETENTOR DE EMBREAGEM
:RETENTOR DO PEDAL DE MARCHA
RETENTOR OO PIruHÃO

RODANA DO ACELERADOR
.ROLAMENTO DE CAMBOTA

IROLAMENTO RO DA DIANTEI RA
:ROLAMENTO RODA TRAS EIRA
.SINALEI RAS DIANTEIRAS
SINALEIRAS TRASEIRAS
TAMPA DE TANQUE
tELEscópto
TUBo INTERNo oo relescóPlo
.VELA

Unidade
Unidade
Unidade
Unldade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

1

1

1,

1:

1

1,

1

1,

1l

1,

1,

1l

1

1

1

1

1

1

1ì

1

1

1

1

1,

1.

1

1l

1

1

1

1.

1,

1

1

1

1

1

1,

6.649,83

MARCA QUANTIDADE

' Unidade
Unldade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

' Unidade
r Unidade

r Unidade
, Unidade
' Unidade

Unidade
Unidade

, Unidade
Total do Lote

UNID,
Unidade
Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade

, Unidade
, Unidade
' Unidade

Unidade
Unidade

, Unidade
, Unidade

Unidade
, Unidade

JG
JG

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

. Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade

JG

13 - VEíCULO VW KOMBI 1 6 - ANO DE FABRICAÇÃO ZOOS - 1 UNIDADF

cóDrGo DlscRlMlNAçÄo
229
230
231
232
233
2U
235
236
237
238
239
2N
241
242
2ß
244
245
26
247
2ß
249
250
251
252
253
254
255
256
257
2s8
259
260
261
262

AMORTECEDOR DIANTEIRO
.AMORTECEDOR TRASEIRO
ANTI-CHAMA
.BASE 

AMORTECEDOR
BASE CAIXA MARCHA
BASE MOTOR

.BATERIA
BIELA
BIELETA
BOBTNA rGNlçÄO
BóIA COMBUSTIVEL
.BOMBA DE AGUA
:BOMBA DE COMBUSTíVEL
.BOMBA DE óLEO
,BRONZE DE BIELA
BRONZE FIXO
BUCHA BIELA
ieucxA coMANDo
CABEçOTE
CABO DE FREIO
CABO EMBREAGEM
cABO rGNrçÄO
CAMISA CILINDRO
CANO DE AGUA
CARTER ÓLEO
CILINDRO MESTRE
CILINDRO RODA
COLA
COMANDO
CORREIA DO ALTERNADOR
TAMBOR DE FREIO
FILTRO DE AR
FILTRO DE COMBUSTÍVEL
JOGO DE JUNTA

2
2
1

1

1

1

1,

1

1

1

1:

1

1,

1

1

1.

1:

1

1,

1

1'

1

1

1

1

1

1

1;

1

1,

1.

1

1

1

0<)
\ y..-^-Z

1
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263
264
265
266
267

268
269
270
271

272
273
274
275
276
277
278
279
280
281

:JOGO PASTILHA
:KIT EMBREAGEM
MANGOTE DO FILTRO DE AR

MANGUEIRA SUSPIRO ÓLEO

MOLA ASPIRAL
,PALHETA 

LIMPADOR

PARAFUSO CABEç0ïE
ìPISTÃO C/ANEL
PIVO SUSPENSÃO INFERIOR

]PIVÔ SUSPENSÃO SUPE RIO N

.RADIADOR
RelÉ
RrseRv¡róRro or Aou¡
.ROLAMENTO ALTERNADOR
ROLAMENTO EXTERNO
TUCHO

;vAwuLR oe ¡o¡¡tssÃo
vAIvuI¡ DE ESCAPE
vÁlvul¡ t¡RvosrÁlca

4. PICK UP SAVEIRO ROBUST 1 6 -ANO 20182019 - 1 UNIDADE

cóorc
282
283
284
285
286
287
288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301

302
303
304
305
306
307
308
309
310
311

312
313
314
315
316
317

o , otscntutruRçÃo
AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRASEIRO
BASE MOTOR
.BATEDOR AMORTECEDOR
BATERIA 6OAMP

BIELETA
gÓt¡ cot',4eusrfveL
BOMBA OE ACUN
BoMBA oe coMaustfvet
BoMBA oE óleo
BRONZE DE BIELA
BRONZE FIXO
BUCHA DA BANDEJA
CABO DE FREIO
.CABO EMBREAGEM
cABO rGNlçÃO
CAMISA CILINDRO
cnruo oe Ácun
cARcAçA BoMBA oe Áoun
.CARTER ÓLEO
FILTRO LUBRIFICANTE
INTERRUPTon óleo
JOGO DE JUNTA
PARAFUSO CABEçOTE
PARAFUSO DE RODA
prstÃo c/ ANEL
ptvô suspEttsÃo tNFERtoR
RADIADOR
ResenvntóRlo oe Acu¡
SENSOR DE TEMPERATURA
SONDA LAMBIDA
vÁt-vut-¡ oç ¡ot¡lssÃo
vÁlvul¡ DE EscAPE
BOBINA
vÁlvuu re RuosrÁrtc¡
VELA

JG
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unídade
Unidade

Total do Lote:

' Unidade
' Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

: Unidade
Unidade
Unidade r

Unidade
Total do Lote:

UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidadeì Unidade
Unidade
Unidade

JG
JG

Unidade
Unidade
Unidade

JG
Unidade

: Unidade
Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade

JG
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

: Unidade

QUANTIDADE

1r

1

1

1l

1

1

1

't

1

1

1

1:

1

1

1

1,

1

1,

1'
594,8ó8.

MARCA
2
2',

2,

2
2
2
2
2
2'
2,

l:
2
2
2
2
2.

2'
2:

2:

2'

2
2
2'
2
2
2
2
2
2
2
2;

2
2
2
2
2

]QUANTIDADE

1 4.438,50:

.5 - CHEVROLET SPIN LTZ 1 B FLEX -ANO 201 B 2O1B - 1 UNIDADE

cóDrco DlscRlMlNAÇÃo
AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRASEIRO
BATERTA (60 AMPERES)
BIELETA ESTABILIZADOR
BOMBA D'AGUA
BRONZINA CHUMACEIRA
BRONZINA BIELA
BUCHA BANDEJA
BUCHA BANDEJA DIANTEI RA

CILINDRO MESTRE FREIO

COIFA HOMOCINETICA
CORREIA ALRTENADOR
CORREIA DENTADA

2
2
1

2
2
'l

1.

4
4:

1.

2
1

sc1r0ä

318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328
329
330

MARCA . UNID.
Unidade
Unidade

' Unidade
Unidade

: Unidade
. Unidade

Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

,-\ Unidade/./\
5
', ,rt-,r-- I



331
332
333
334
335

336

337
338
339
340

341
342
34:t
3M
345
346
347
348
349
350
351

352
353
354

DISCO FREIO
FILTRO AR
FILTRO COMBUBSTIVEL
:FILTRO LUBRIFICANTE
IMPULSOR PARTIDA
.INDUZI 

DO MOTO R PARTIDA

.JG. ANEIS SEGMENÏO
JG. PASTILHA FREIO
JUNTA HOMOCINETICA

:KIT EMBREAGEM

iKIT REPARO AMORTECEDOR
.KIT TENSOR
PISTAO MOTOR
PIVO SUSPENSAO
.RETENTOR 

VITABREQUIM
,ROLAMENTO RODA DIANTEI RA

ROLAMENTO RO DA TRAS EI RA

ROLAMENTO TENSOR
SAPATA FREIO
SENSOR ROTAçÃO
TAMBOR FREIO
TERMINAL DIREçÃO (VD E VE)
VALVULA ADMISSAO
VALVULA ESCAPE

6. MOTO HONDA 125 CC FAN -ANO 2OO7 2008.1 UNIDADE

cóDrco DlscRlMlNAçÃo
355 AMORTECEDORTRASEIRO
356 .ARO DIANTEIRO
357 ARO TRASEIRO
358 TBANCO

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Total do Lote:' 2.

2:

1

1

z
1

1'

1

2
2
1

2,

1l

4
2
1.

2
2
1:.

1:

1

2
2
4
4

49,18'

MARCA UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

: Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade '

Unidade ,

r Unidade I

Unidade '

Unidade
Unidade
Unidade ,

Unidade '

, Unidade r

, Unidade '

, Unidade ,

Unidade
Unidade
Unidade

: Unidade .

Unidade
, Unidaàe ,

. Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade ,

Unidade :

: Unidade I

Unidade :

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unid"d" .

QUANTIDADE

nû1103

359
3ó0
361

362
363
364
365
366
367
368
369
370
371

, 372
| 373

374
375

' 376
377
378

: 379
: 380

381
. 382

383
384
385
386

, 387
388

, 389
: 390

391
392
393
394
395

, 396
397. 398

, 399
400
401' 4A2

BATERIA
BUZINA
CABO DE ACELERADOR
CABO DE ESTALAçÃO
CABO DE FREIO
,CABO DE VELOCÍMETRO
CACHIMBO VELA

CAIXA DE DIREçAO
CAPA DE BANCO
lCARBURADOR
ICARENAGEM DIREITA E ESQUERDA

CARENAGEM DO FAROL
ICUBO DE EMBREAGEM
cÙao tRtsErno
DESCANSO LATERAL
DISCO DE EMBREAGEM

'EIXO 
DA RODA DIANTEIRA

.EIXO 
DA RODATRASEIRA

EIXO DO PEDAL DE MARCHA
EIXO DO PINHÃO
EMBUCHAMENTO DA COROA

ESCAPAMENTO
ESPELHO RETROVISOR
ESTRIBO
,FAROL

FILTRO DE AR
,GUIDON

lGNrçÃO
JOGO DE JUNTA MOTOR
JOGO DE RAOIS DIANTEIRO
JOGO DE RAOIS TRASEIRO
.KIT PINHÃO COROA E CORRENTE
KIT PISTÃO COM ANEL
LÂMPADA 1 PINO
lÂ¡¡pr0R 2 PlNos
lÂtr¡p¡ons Do PAINEL
LAtvtP¡o¡s FAROL
MANETA DE EMBREAGEM
MANETA DE FREIO
.MATA CACHORRO
óleo oe MoroR
PAINEL
PARALAMA DIANTEIRO
:PARALAMA TRASEIRO

)



403
404
405

406

407

408

409
410
411
412
413
414
415
4't6
417
418
419
420
421
422
423
424
42s

PASTILHA DE FREIO
.PATIM DE FREIO DIANTEIRO
PATIM DE FREIO TRASEIRO
.PEDAL DE FREIO

PEDAL DE MARCHA

PTATOR DE EMBREAGEM

PUNHO
PUNHO DE LUZ

REGULADOR DE CORRENTE
iRETENTOR DA BENGALA
IRETENTOR DE EMBREAGEM
RETENTOR DO PEDAL DE MARCHA

:RETENTOR DO PINHÃO
RODANA DO ACELERADOR

.ROLAMENTO DE CAMBOTA

:ROLAMENTO RODA DIANTEI RA

ROLAMENTO RO DA TRASEIRA
SINALEIRAS DIANTEIRAS

SINALEIRAS TRASEIRAS
TAMPA DE TANQUE
TELESCÓPIO
TUBO INTERNO DO TELESCÓPIO
VELA

7 - VEICULO CHEVROLET CORSA 1 0 CLASSIC - ANO DE FABRICAÇÃO 2013 * 2015

cóDrco DlscRlMlNAçÃo

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade

, Unidade
, Unidade

' Unidade

' Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Un¡dade ,

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade ,

Total do Lote:

1

1

1

1.

1

1

1

1

1:

1'

1,

1:

1

1

1

1:

1

1,

1ì

1

1

1

2
49,s37

426
4n
428
429
430
431
432
433
434
435
436
437

438
439

440
441

M2
443
444
445
4Æ
M7
448
449
450
451

452
453
454
45s
456
457

458
459
460
461

462

AMORTECEDOR DIANTEIRO
,AMORTECEDOR TRASEIRO
BATERIA (60 AMPERES)
.BIELETA ESTABILIZADO R

BOMBA D'AGUA
ìBRONZINA CHUMACEIRA
iBRONZINA BIELA
BUCHA BANDEJA
BUCHA BANDEJA DIANTEI RA

CILINDRO MESTRE FREIO
,COIFA HOMOCINETICA
CORREIA ALRTENADOR
:CORREIA DENTADA
.DISCO FREIO
'FILTRO AR
FILTRO COMBUBSTIVEL

.FILTRO LUBRIFICANTE
IMPULSOR PARTIDA
INDUZIDO MOTOR PARTIDA
JG. ANEIS SEGMENTO
JG. PASTILHA FREIO
JUNTA HOMOCINETICA
KIT EMBREAGEM
KIT REPARO AMORTECEDOR
KIT TENSOR
.PISTAO MOTOR
PIVO SUSPENSAO
iRETENTOR VITABREQUIM
!ROLAMENTO RODA DIANTEIRA
ROLAMENTO RODA TRASEI RA

IROLAMENTO TENSOR
SAPATA FREIO
SENSOR ROTAçÄO
TAMBOR FREIO
TERMINAL DIREÇÃO (UD E VE)
VALVUU ADMISSAO
VALVULA ESCAPE

2 UNIDADES
MARCA

Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade

, Unidade r

, Unidade
Unidade :

Unidade
Unidade
Unidade

, Unidade :

, Unidade
, Unidade ,

UND
Total do Lote:

QUANTIDADE

:QUANTIDADE

UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

2
2
1

2
2
1,

1

4
4
1

2
1,

1,

2
1:

1'

2
1

1

1

2:

2:

1

2
1

4.

2
1:

2
2
1

1

1

2
2
4
4

99,183.

11 - GOL VOLKSWAGEN T}ìEND LINE . ANO 2O1B 2018. 2 UNIDADES

cóDtGo 1 DlscRlMlNAçÃo
642 AMORTECEDOR DIANTEIRO
ó4ÍI AMORTECEDOR TRASEIRO
6M :BASE MOTOR
645 :BATEDOR AMORTECEDOR
6Æ BATERIA 6OAMP

647 BIELETA
648 BÓIA COMBUSTÍVEL
649 .BOMBA DE AGUA

UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

4,

4
4
4t.

4
4
4
4

{:,} i lû1

MARCA



650
651

652
653
ó54

655
656
657
658
659
660
661

662
óó3
664
665
ó66
667
668
669
670
671

672
673
674
675
676
677

:BOMBA DE COMBUSTÍVEL
BOMBA DE ÓLEO
BRONZE DE BIELA

BRONZE FIXO
JgUcH¡ DA BANDEJA

CABO DE FREIO

CABO EMBREAGEM
CRAO tOtttçÃO
CAMISA CILINDRO
c¡¡¡o oE Aoun
cARcAçA BoMBA DE ÁGUA
c¡Rren óLeo
FILTRO LUBRIFICANTE
TNTERRUPToR óleo
JOGO DE JUNTA
PARAFUSO CABEçOTE
.PARAFUSO DE RODA
prsrÃo c/ANEL
prvô susprHsÃo lrurunloR
RADIADOR
REseRvntónlo oE Áoun
SENSOR DE TEMPERAÏURA
SONDA LAMBIDA
,VALVULA oe ¡outtssÃo
.VÁLVULA DE ESCAPE
:BOBINA
:vÁlvul¡ trRuostÁlc¡
VELA

AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRASEIRO
ìBASE MOTOR
BATEDOR AMORTECEDOR
BATERIA 6OAMP
,BIELETA

són coMsusrlvEL
BoMBA or Ácun
BoMBA DE coMBUsrlvEL
:BOMBA OE ó¡-TO
.BRONZE DE BIELA
BRONZE FIXO
,BUCHA DA BANDEJA
CABO DE FREIO
CABO EMBREAGEM
cnso ror¡tçÃo
CAMISA CILINDRO
cANo DE AGUA
CARCAçA BOMBA DE AGUA
c¡Rrrn óleo
,FILTRO LUBRIFICANTE
INTERRUPTOR óLEO
JOGO DE JUNTA
:PARAFUSO CABEçOTE
|PARAFUSO DE RODA
,prsrÃo c/ANEL
rprvô susprrusÃo TNFERtoR
RADIADOR
,Resenv¡tónlo oE Ácu¡
SENSOR DETEMPERATURA
SONDA LAMBIDA
vALVUI.A DE ADMISSÄO
vÁLvul¡ DE ESCAPE
BOBINA
vÁlvuu ten¡¡ostÁlc¡
iVELA

AMORTECEDOR DA MALA
AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRASEIRO
ANEIS DE SEGMENTO

Unidade
Unidade

JG
JG

Unidade

Unidade
Unidade

JG
Unidade :

Unidade
Unidade

, Unidade
Unidade
Unidade

JG
' Unidade

Unidade

, Unidade ,

Unidade :

' Unidade
Unidade
Unidade
Unidade '

Unidade :

Unidade ,

: Unidade
: Unidade

Unidade
Total do Lote:'

4
4
+
4:

4

[:
4
4.

4
+
4
4:,

4
4
4.

4
+
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4.

4

678
679
680
681
682
683
684
685
686
687
688
689
690
691
692
693
694
69s
ó96
697
698
699
700
701
702
703
704
705
706
707
708
709
710
711
712
713

746,8028.

12, GOL VOLKSWAGEN 1 O L MC4 - ANO 2O-18 2O1g E 2019. 2 UNIDADES

] CÓDIGO . DISCRIMINAçÃO UNID.
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

JG
JG

Unidade
Unidade
Unidade

JG
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

JG
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

.QUANTIDADE

Total do Lote: 28,

MARCA

747

4
4
4
+
4
4
4
4
4
4
4,

4
4.

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4,

4
4
4
4'
4
4
4;

12'

13 - VEíCULO F¡AT STRADA AMBULÂNCIA - ANo DE FABRICAÇÃ9 2013-1 UNIDADE

cÓDrGo
714
715
716
717

UNID.
LJnidade

Unidade
Unidade
Unidade

QUANTIDADE

2
1

2

fiûxI05
J

DrscRrMrNAçÃo MARCA



ANTICHAMA
ARRUELA DA PONTA EIXO

ARRUELA ENCOSTO CAMBOTA

ARTIcULADoREs DE ol neçÃo
ATUADOR

AUTOMATTCo (MOTOR DE PARTIDA)

BANDEJAS
BARRA oe otneçÄo
BATEDOR DAS MOLAS
BATERTA (60 AMPERES)
.BIELA

BorBrNA DE rcNrçÃo
BOMBA D'AGUA
BOMBA DE COMBUSTIVEL - KIT

BOMBA DO OLEO
.BOMBINA DE CAMPO
BORRACHA BARRA ESTABIUZADORA EXT
BORRACHA BARRA ESTABILIZADORA INT

BORRACHA DO BRAçO OSCILANTE
:BRAçO AXIAL
BRAÇO OSCILANTE
BUcHA (BRAço DIREçÃO)
BUCHA (MOTOR PARTIDA)
BUCHA COMANDO
.BUCHA 

DE BIELA
:BUCHAS (B RAçO OSCILANTE)
BUCHAS (EIXO TRASEIRO)
BUCHAS DE BANDEJA
BUCHAS DO AGREGADO
BUCHAS DO TIRANTE
.BUZINA
CABO ACELERADOR
CABO DE EMBREAGEM
C¡AO rREIO t\4ÃO

c¡rx¡ (orneçÄo)
oALOTA P/GRAXA (CUBO TRASEIRO)

CAMISA
CARTER
CATRACA P/REGULAG EM (SAPATA)

CHAVE DE SETA
CILINDRO DE RODA
JG. BRONZE DE BIELA
JG. BRONZE FIXO
CILINDRO MESTRE
cotFA P/cAtx¡ olneçÃo
COLAR DE EMBREAGEM
CONTRA PINO
.CORREIA DENTADA

.CORREIA DO ALTERNADOR
coxrM (AMoRTECEDO R DIANTEIRO)

coxrM (FErxE MoLA)
coxrM (MoToR)
coxrM (RADIADOR)

.CUBO (RODA DIANTEIRO)
cuBo (RoDA TRASEIRO)
,DISCO DE FREIO
ESTABILIZADOR
.ESTATOR P/ALTERNADOR
FEIXE MOLAS TRASEIRO
FILTRO DE AR
FILTRO DE COMBUSTIVEL
FILTRO DE OLEO
GUIA DE VALVULA
HASTE DOTRABULADOR
HIDROVACUO
INDUZI DO PA4OTOR PARTI DA

INTERRUPTO R DE TEMPERATU RA

INTERRUPTO R DE TEMPERATURA RADIADOR

JG. BUCHA (cArxA DtREçÃo)

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
LJnidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

,JG

JG
:JG

JG
JG
JG
JG

CABO DE VELA
DE COXIM P/ESCAPE
DE ESCOVA P/ALTERNADOR
DE HASTE P/SAPATA
DE JUNTA (CAIXA MARCHA)
DE JUNTA (MOTOR) COMPLETO
DE LONA FREIO

,tìt1106



794
795
796
797

798

799
800
801

802
803
804
805
806
807

808
809
810
811

8't2
813
814
815
816
817

818
819
820
821
822
823
824
825
826
827
828
829
830
831

832
833
834
835
836
837
838
839
840
841
842
84Í]
8M
845
846
847
848
849
850
851

852
853
854
855
856
857
858
859
860
861

862
863
864
865
866
867
868
869

JG. DE PASTILHA DE FREIO
JG. MOI.A P/SAPATA TRASEIRA
JG. PRESILHA DAS PASÏILHAS
JUNTA CABEçOTE
JUNTA COLETOR

JUNTAS DESLIZANTES
JUNTAs HovoctruÉlcRs
,KrT.s (AMoRTECEDO R TRASEIRO)
KIT BATENTE DO AMORTECEDOR
Krr cotFA (LADO CAMBTO)
,Krr corFA (LADO RODA)
KIT DE EMBREAGEM
KIT'S DO ESTABILIZADOR
LAMPADA P/FAROL

LAMPADA P/PISCA
MANGOTE P/RADIADOR
MANGUEIRA DE FREIO DIANTEIRO
MANGUEIRA DE FREIO TRASEIRO
MANcUEtRA ol llleçÃo
MoLA DA suspr¡¡sÃo DIANTEIRA
MO DULO (BOMBA COMBUSTIVEL)
MoDULo DA rGNrçÃo
MONTANTE DIANTEIRO
PALHETA LIMPADOR
PARABRISA
PARAFUSO DO CABEçOTE
PARAFUSO DE RODA
P|NçA DE FREIO
pr.ro susperusÃo
prsrÃo Do MoroR
Prvo (AMBOS OS LADOS)
PLACA P/DIODO
POLIA DO ALTERNADOR
PONTE RETIFIADORA
PORTA ESCOVA
PRATOS DO AMORTECEDOR
PRE-FILTRO (BOMBA COMBUSTIVEL)
PRESILHA DO ROLAMENTO DIANTEIRO
RADIADOR
REGULADOR DE VOLTAGEM
n¡lÊ ptprsc¡
,REPARO DA AL.AVANCA DE MARCHA
REPARO DAS PINÇAS
,RES ERVATO RrO DE AGUA(RADIADOR)
RETENTOR ARVORE DE MANIVELAS
RETENTO R P/TRAMBULADO R

RETENTOR VOLANTE
ROLAMENTO (CO RREIA ALTERNADOR)
RoLAMENTo Do CÂMBIo
ROLAMENTO (RODA TRASET RA)

ROLAMENTO (S EMI ARVO RE)

ROLAMENTO DO TENSOR
.ROTOR P/ALTERNADOR
]SAPATA DE FREIO
SELO
SEMI ARVORE
SENSOR DE NIVEL
sENsoR or RostçÃo DA BoRBoLETA
:SILENCIADOR INTERMEDIARIO
SILENCIADOR TRASEIRO
SONDA LAMBDA
iSUP0RTE DIANTEIRO
suPoRTE (COXTM DO MOTOR)
SUPORTE DO COXIM DE MARCHA

SUPORTE DO RADIADOR
TAMBOR FREIO TRASEIRO
TAMPA BLOCO
.TAMPA DA BOMBA DE COMBUSTIVEL
:TANQUE COMBUSTIVEL
TERMTNAL otneçÃo
,TERMINAIS DO TIRANTE
TIRANTE
TRIZETA DA CAIXA
vALVULA oe ¡oMrssÃo
VALVULA DE BOMBA DE OLEO
VALVULA DE ESCAPE

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unídade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade
Unidade

-'fi()l I 0 7



vEr-A DE rGNrÇÃo , Unidade :

Total do Lote::

Total:;l

4:

70i998,

609,41

O fornecimento deverá ser executado rlgorosamente de acordo com as condlções expressas ne$e lnstrumento, proposta

apresentada, especmcações técnlcas correspondentes, processo de llcftação modalldade Pregão Eletrônlco no OOO21I2O21 e

instruções do Contratante, documentos essès que ficam fazendo paftes integrantes do preserte contrato, lndependente de

transcrlção; e será reallzado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço pioposto, é de R$ 163.609,41 (CENTO E SESSENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS

E NOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são flxos e irreajustávels no prazo de um ano.
Dentro-do prazo de vlgêncla do contiato e medlante sollcftação do Contratado, os preços poderão sofrer reaJuste aqós o
lntenegno de um ano, ña mesma proporção da varlação verlflcada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de

aprese-ntação da respectlva proþosta, exclusivamehte para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualldade.
Nos reajustes subsequentes ao primelro, o lnterregno mfnlmo de um ano será contado a partlr dos efeltos financelros do último

reaJuste.
No caso de atraso ou não dlvulgação do lndice de reaJustamento, o Contratante pagará ao Contratado a lmportâ_ncia calculada
pela úl¡ma varlação conhecdã, ilquldando a dfferença conespondente tão logo seJa dlvulgado o lndlce deffnftlvo. Flca o
bontratado obrlgado a apreseñtar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocoffer.
Nas aferlções flnais, o lndlce t¡tillzado para reajuste será, obrigatorlamente, o deflnftlvo.
Caso o íridice estabelecido para rea¡ústamenio venha a serlxÍnto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado, em substitulção, o que vler a ser determlnado pela leglslação então em vlgor.
Na ausêncla de prevléão legàl quanto ao fndlce substltuto, as partes elegerão novo lndlce offclal, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reaJuste poderá ser reallzado por apostllamento.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAÇÃo:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Registro de preços presclnde de dotação orçamentárla, conforme An, 70, $ 29 do Decreto No 7 .892J2O13:

t...I
$ á." rua llcitação para reglstro de preços não é necessárlo Indlcar a dotação orçamentária, que somente será exlglda para a
formalização do contrato ou outro lnstrumento hábll.

T2.W2-G AB I NETE DO PR EFE I TO
V2W2.M.1?2.1015.2cfß. MANTER AS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MATERI AL D E CONSU MO

02.003-sEc R ETAR l,A MUNI C I PAL D E ADM I N I ST RAçÃO
02003.04.122.1015.2005 - MANTER AS ATIVIDADES DE ADMINISTRAçÃO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL D E CONSU M O

û2.ü)4-SECRETARIA MUNI CIPAL DE FINANçAS
T2cf4.M.123.1015.2æ7 - MANTER AS ATIVIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSU MO

O2.OOs.SE C R ETA R ¡,4 MU N I C I PAL D E C ONT R O L Ë I NT E R N O

û2005.04.123.1015.2008 - MANUTENçÃO DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.30.00.00 MATE R I AL D E CONSU M O

02.007-sEc R ETAR I A MUNICI PAL DE EDUCAçÃO
A2OO7 .12.3ffi .1A05.2A23. D ES ENVO LV E R AS AT I V I D A D ES D E T R ANSPO RT E ESC O LA R

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 111

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 123

ý2Ñ7.12.365.1004.2056 - PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA _ PDDE

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 121

Ú¿W7.12.3ffi.1A@,.2V21 - DESENV. D,AS ATIV. COM RECURSOS DO FNDE

ri{i1t0B

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 124



O2-OO8-DPTO MUNI.CIPAL D.E CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO
T2008.13.695.1013.2V26. DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.30.00.00 MATE R tAL D E C ONSU M O

O2.OO9.SECRETARIA M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.HIDRICOS
Ü2cff..20.608.1012.2028. DESENVOLVER ATIV. DE AGRIC. PECUÁNI¡ E M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 MATER IA L D E C ONSU M O

O2.OIO.SECRETARIA MUNICI.PAL DE INFRA ESTRUTURA
Û2010.15.451.1cff.2w7. MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
3.3.90.30.00.æ MATERIAL D E CONSUM O

O6.OO6-SECR.ETARIA MUN.DE SAUDVFUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
06006.10.301.1008.2010 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DE ATENçÃO BASICA (SUS)

3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 214
06006.10.301.1008.2012 . DEENVOLVER OUTROS PROG RAMAS DO SUS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 214
06006.10.301.1008.2015 - DESENV.AS ATrV. DO PSF ( PROG. SAtiDE DA FAMILIA)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 214
06006.10.301.1008.2O11 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADAS COM NASF
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 214
06006.10.302.1008.2016 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DE SAÚDE-FMS ( R.P.)
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 211

11.011-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSIST.SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 311

11011 .A8.2M.1W6.2037 - DESENV. DAS AçÕES DO FUNDO MUNIC. DE ASSIT.SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO 001

clÁusur-t sExrA - Do PAcAMENTo:
O pagamento será efetuado na Tesourarla do Contratante, medlante processo regular, da seguinte manelra: Para oconer no
prazo de trlnta dlas, contados do perfodo de adlmplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo E DA VIGÊNCIA:
O prazo máxlmo de erÏtrega do obJeto ora contratado, que admite pronogação nas condlções e hlpóteses previstas no Art. 57,

$ 1o, da Lel 8.666/93, está abalxo indlcado e será considerado da emlssão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dlas.
A vlgêncla do presente corìtrato será determlnada: até 06rc4n022, conslderada da data de sua asslnatura.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçöES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relatlvo ao fomeclmento efetlvamente reallzado, de acordo com as respectlvas cláusulas do presente
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os melos necessárlos para o fiel forneclmento contratado;
c - Notiflcar o Contratado sobre qualquer lrregularldade encontrada quanto à qualidade de produto fornecldo, exercendo a mals
ampla e completa flscallzação, o que não exlme o Contratado de suas responsabllldades contratuals e legais;
d - Deslgnar representantes com atrlbulções de Gestor e Flscal deste contrato, nos terrìos da norma vlgente, especlalmente
para acompanhar e flscallzar a sua execução, respectlvamente, permitlda a contratação de tercelros para asslstência e
subsfdlo de lnformações pertlnentes a essas atrlbuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devldamente o forneclmento descrlto na Cláusula conespondente do presente contrato, dentro dos melhores
parâmetros de qualldade estabelecldos para o ramo de atlvidade relaclonada ao obJeto contratual, com obsewâncla aos prazos
estipulados;
b - Responsablllzar-se por todos os ônus e obrlgações concernentes à legtslação ffscal, clvll, trlbrlária e trabalhlsta, bem como
por todas as despesas e compromissos assumldos, a qualquer tftulo, perarte seus fomecedores ou terceiros em razão da
execução do obJeto corìtratado;
c - Manter preposto capacitado e ldôneo, acelto pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Perm¡tlr e facllftar a ffscallzação do Contratante devendo prestar os lnformes e esclareclmentos sollcitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a tercelros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não exclulndo ou reduzlndo essa responsabllldade a flscallzação ou o acompanhamento pelo órgão
lnteressado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obJeto deste lnstrumento, sem o conheclmento e a devlda

L
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g - Mantor, duranto a vÞêncla do conlrato. em cornpat¡bilidade com aÊ obrigaçõss assum¡das. todas as condiçö€.s de
habilitação e qualificação ex¡gidas no r€speclivo processo lid!âtório, apresentando ao Conlralante 06 docr¡rËntæ necessários,
ssmÐre oue solidtado-

crJ[usuLA oÉcffiA . oA ALTEßAçÃo E RESclsÄo:
Este conhsto poderå ser altsrado çom a &vida iustificativa, unitabralrnente p€lo Çonüatantg gu por aoordo entre as Partes,
nos casoß previstas no fuÎ. 65 e será rcscindido, de pleno diroito, ænfurms o disposto nos Arts. n,78 e 79, todos da Lei
I ß66193
0 Conlratado ûca obrþdo a aæilar, naa flresrnas condtft confatrâb, os acrÉscimoe a¡ suprcasões quê se fzeren¡ nas
comp€s, até o respect¡vo limite fxado no Art. 65, $ 1o dâ Lei8.66d93. Nsnhum acnåccirno ou supressão poderå excsd€r o
limite estabsl€cido, saþo as anpressões rssdþnþs de aco{do æhbrado ent¡o os corüråhnt€$.

CLAUSULå DÊCIMA PRITIEIRA . DO RECEBIIIEI{TO:
Ëxecuiado o prssentê contrato e obsewdas as condi@s de adimplemento das obrigaçÕes pacù¡adas, os procedimentoe e
prazó6 para r€csbor o seu obþto pdo Cørtratante obedeoeråo, confuinre o caso, às d¡sposit¡õæ doe Árts. 73 a 76, da Lei
8"66Ê/t93

CLÁUSUI.A DÉCiliA SEGUHDA. OO' 
'ENAUTADES:A recusa injustra em deixar de crmprir as obrlgaçôes assumidas e preceitoo bgais, sujaitará o Conùatado, gatantida a pråvia

defesa, às seguinlÊs penalidades previstas nos Arls. 80 e ð7, da Lei 8.666€3: a * adveñência; b - mulÞ de npra de 0,5%
(zeru vfrgula clhco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de afaso na enlrcga, no inlcio ou na exocução do
obieto ora æntratado; c - mult¡a cle lO% {dez por cenb} $ôbre o vabrcûnùìatådo pela inexecução total ou Parc¡al do conFato; d

- simuttaneanente, qualquerdas penalidades cablveb fundamsntadas na Lei 8.666¡93 s na Le¡ 10.520/02.

cLAusuLA DÊclmA TERCEIRA - DA COilPEIISAçÃO FIilAHCEIRA:
Nos casos de eventuais abasos de pagamento nos termas dests instrumento, e desde gue o Contratado não tenha conconido
de alguma foma pafra o aüaso, será admitida a compensa$o financeina, devirla desde a data limite lixada para o pagamento
até a dat¡a conaçondente ao efstivo pa4pmento da parcela. Os encargæ moratórios deviJæ sm razåo do aFaso no
pegÊmonto soråo cdcrdados com rfilização da segnrinie fónnula: ËM = N x llP x l, onde: ËM = encargos moratórias: N =
nrlmerodediassntreadataprevbtãparaopagamontoeadoefetivopagamento; VF=valordaparcelaaserpaga;el=
fndice de cønpansaçåo ûnaneeirâ, asslm apufado: I = (TX + 100) + 3ô5, sendo l)( = percentual do IPCAJBGE actrmulâdo nos
tlltimos doze mes€s orr, ¡Ír sua üalta, um nov! lndice adotado pdo Go¡emo Federd que o eubÉûIt¡s. Na hipót€óa do rsfarHo
fitdk€ ætãbêleciclo para a æmpensação finanæira vanha a s€r ext¡nto ot¡ de qualq$r forma não pcsa mais ser unizâdo,
ssrá adoûedo. em subctiü"riçâo, o que vier a sar dctõrm¡riado pcla l€{*¡þção cnttu cm vigor.

cråusur-À DÊclmA QUARTA - [þ FoRo:
Para dlrlmiras $Jèftðes deconenles dèstê oonÿåto, as partes êlegem o Foro da Comarca dÈ lvlontèlfo.

E, por estiarem de pleno acordo, foi lavrado o pre.sente contmto em 02(duas) vias, o qual vci assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Camalaú - PB, 06 de Abdl de ?t2'l

PELO

í'-)ø \, N ¿ ------------
ANTÔNIO PËREIRA MARIANO

lnlerino

PELO CONTRATAOO

û¿ *" 2o"l.q dã J..tA
FELIPE DAI.ITAS OA SILVA ACESSORNS
FELIPE DANTAS BA SILVA
0sô.125.214-48

0i)1110



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAI-AIJ
COMISSÃo PERMANENIE DE LIGITAçÄo

CONTRAÎO No: 00099/2021-cPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMALAÚ E SEMEACOMTNCIO OE PECÃSESÊNVICOS PARAAUTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUUCHTO ÑÃ'FONN¡N
ABAIXO:

Pelo presenie instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de camalaú . Rua Nominando Firmo, 56 - Centro -camalaú - PB' ONPJ no 09'073.27110001-41, neste ato represeniada peió eiãtåito ubirajará nnion¡o Èereiia Ma¡ano,
-e¡9sl9i¡or-!9!!eiro, Mrisico, residente e domiciliado na Avenida são Joså, sN - C-asa - ceîtro - camalau - Þã, cpF noqZq.-61ì:5'3-5t01'-Carteira de ldentidade no 2470752 ssp¡pe, a-orãvâniê-åirpi""rãiL c_o¡¡in¡rnñie, ã ao ãltro t"¿oSEMEA coMERclo DE PEcAs E sERMcos PARA AUÍos LTDÀ - ÀvEñ¡óÀ JoÃo \MLLtc,1oio 

-- 
oìsrnlro

INDUSTRIAL' CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 14.118.455/OO01.tO, nest" 
"to'iejresentaco 

por Marcos otiveira do Bu,Brâsíle¡ro, c-asado, Empr€sário, residEnte e domiciliado na Antonio Barbbsããè føãne][i,-ãOS, Àpiã+ôi--fvl¡r"niå1 öu*p-¡rË
Grande - PB' cPF no 337.833.064-34, Carteira de ldentidadE no 640t00 Ssplpe. ããiãvante stmptèsmente ooNTRATADo,
decidlram as partês contrâtantes assinar o prêsonte contrato, o qual se regerá petai'cÈusutas e 

"onàiçoes 
seguinies:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Est€ contrato decone da l¡citaçåo modalid¿de Pregão Eletrônico no OOO21I202'1, processada nos tÊnnos da Lei Fede¡al no10.520,de17deJulhode200?esubsídiaríamenteãLei Fegerat n'9.666Jiãiõeiuñño¿e1és3: ùãióompfemãn'taìn tzg,de 14 dE Dezembro de 2008; Decreto FEderal no 5.450, de 31 de Ua¡o OeþOOS: Oecreto ÈeOeral no 7 ig¿, AJáã àã jãne¡ro Oe
2013; e legislação pertinente, consideradas as alteraçöes postêriores das refuridas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente coltlatg t9m P_of objeto: Registro- de Preços para futura e Eventual aquisiso dê poças para serem usadas nos
veiculos (leves) da frota pública dêste Municfpio.

cóDlco DtscRtMtNAçÃo
AMORTECEDOR DIANTEIRO

AMORTECEDOR TRASEIRO

BATERIiA (60 AMPERES)

.Bf ELETA ESTABILIZADOR

,BOMBADAGUA

BRONZINACHUMACEIRA

BRONZINA BIELA

BUCHA BANDEJA

BUCHA BANDEJA DIAN'IEIRA

CILINDRO MESTRE FREIO

.COIFA HOMOCINETICA
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,Drsco FREto

.FILTRO AR

FILTRO COMBUBSTIVEL

:FILTRO LUBRIFICANTE
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JG. PASTILHA FREIO
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KIT EMBREAGEM
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KIT TENSOR

PISTAO MOTOR

PIVO SUSPENSAO

RElrNTon vre8REourM

iROLAMENTO RODA DÙANTEIRA

ROLAMENTO RODATRASEIRA

ROLAMENTO TENSOR

ôAPATA FREIO

sENsoR ROTAçÃO

TAMBORFREIO

TERMINAL D|REÇÃO (L/D E UE)

VALWLAADMISSAO

VALWLAESCAPE
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n'^^^.^-'^-^.^.'^^
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VALVULA ESCAPE

700,0035.

218-598,88

o fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçðês êxprêssas nest€ instrumento, propoEtâ
3P-F_T!ild?r "ipecificaÉes.técnicas 

correspondentês, prþcêsso de ticitaçåo mddaüdadè nregåo Èreùonìó *-òìildzinoy "lnsrruçÓe,s do contratante, documentos esses que ficam fazendo partesìntegrantes do presãne contÞto, independente detranscriçåo; e será realizado na brma parcelada.'

cLÁusuLA TËRGEIRA - DO VALoR E pREÇOS:

9_u^"loJ.þFl_¿99!e_q9{ra!o.a^þ:99 !9 ptrçg proposto, é de R$ 2la.s6o,Bs (DuzENTos E DEzotro MtL eutNHENros E
SESSENTA E O|TO REATS E OTTENTA E OiTCi CÈNTAVOS).

oL,{usut A QUARTA - oo REAJUSTAi|ENTo:
Os prêços contratados såo fixos e ireajustáveis no prazo de um ano.

P."II^"-99 f3:: 99_"i991cia do contrato E media'ntE solicitaçâo do Contratado, os prêços poderão sofrer reaJuste após o
rnterrÞgno dê um ano, na mesma proporçåo 

.da. va ria#o verifræ,da no IPCÁ-IBGE a cuinulädo,'tomando-sa por báse o m'és deapresentaçåo da respectiva proposta, èxclusivameïte par¿¡ as obrigações ¡niciadàJ e conclutdas apojã ocorrgncia oaânualidadê.
Nos r€ajustes subs€quentgs ao pr¡mêiro, o intênegno mfnlmo de um ano será contado a partir dos eÈitos financeiros do tjltimorealuste.
No caso de atraso ou não diwlgação.do indice dê reajustamento, o Contratante pagará ao coñtraiado a importånc¡a calculada
þela última VafiâCãO conhecida, lior¡idando a ¡lílaøÁe 

^âFAeh^ñ,{añtâ 
+â^ t^^^ .^lâ {nn,rã^i^ ¡ r-r!-^ r-G-L:..- Fi-- -

t'911:



9.t¡t31qo- 9b{sado a apresenlar memóda de cálculo rêferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempreque est6 oconer.

x:-"lTgF. fi"ais' o fndrce u*rzado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,
uaso o lndlcê êEtabelêcido para reajustamento venha a serlx$nlo ou da qualguer 'lorma nâo possa mais çer utilizado, será
î9"91?,_.^11 ìlbllJijfq,ocue vier.å serdeterminado pera tesisração ;rtã";;iõ;,.-"'
Na ausenclâ dê previsão legal quanto ao lndice substituto, as partés elegerão novó tndice oficial, para reajustamento do preçodo valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusut-A QUINTA - DA DOTAçÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotaçåo, constante do orcamento v¡dêntê:
Resistro de preços prelcÍnde de dor.fi;;çu';irtb;ääilA*,Ë,'ïä"dä'o'¿ä"" N" 7.Ee22013:
t...1

$ 2 o Na licitação para reEistro. de. pr9ços não é necessário índlcar a dotação orçamentáría, qu€ somen13 será exigida para aformalização do contrato ou outro instrumento hábil
O2.OO2.GABINETT DO PREFEITO
024A2.04.1,22.1015.2003 . MANTER AS,{TTVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.30.00.00 MÀTERIÄL DE CONSUMO

02.oO3-SECRETARIA MUI\ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
O2OA3.O4.I22.IO15.2OO5 - MANTER AS ÄTIVIDADES DE ADMIMSTRAçA.O
3.3.90.30.00.00 MAIERTAL DE CONSUMO

02.004-SECRETARIÁ, MUI\IICTpAL DE r.INAÌ\çAS
O2OO4.O4.I23.IOL5.2OO7 - MÀNTER AS ATIÿIDADES FINANCEIRAS
3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

O2.OOs.SECRETARTA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
02005.04.123.r015.200E - MAì\ru'rTNçÃO DO CONTROLE INTERNO
3.3.90.30.00.00 MÄTERIAL DE CONSUMO

02.OO7-SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO
02007.12.361.1005.2A23. DESEITVOLVER AS AXIVIDADES DE TRÄNSPORTE ESCOLAR
3.3.90^30.00.00 MÄTERTAL DE CONSUMO 111
3.3.90.30.00.00 MÄTERIAL DE CONSTJMO 123
02007.12,365.1004.2056. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE
3.3.90.30.00.00 MÄrERrAL DE CONSUMO 121
02007.12.361.t004.2021- DßSEI{V. DAS Árry. COM RECITRSOS DO F,NDE
3.3.90.30.00.00 MATERIÄL DE CONSUMO 124

02.008-Dpr MUMCIPALDE CULTIIRA, ESPORTE LAZTRE TIruSMO
02008.13.695.1013.2026, DESEI\TVOLVER AS ATIVIDADES DO TTruSMO E CUüTURA
3.3.90.30,00.00 MATERIAL DE CONSUMO

O2.OO9-SECRETARIÄ, M DE AGRIC M AMBIENTE E REC.IIIDRICOS
02009.20.608.1012.2A28 - DESEIYVOLYERATTV. DE AGRIC. PECUIIRIAE M.AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 M/I¡TERIÄL DE CONSIJMO

O2.OIO.SECRETARIA MT]NCIPAL DE INFRA ESTRIITI]RA
02010.15.451 .1009.2047. MAI{TIT. I}AS ATTV. DA SECRETARIA.DE IIIFRAESTRUTURÄ.
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONS{JMO

O6.OO6.SECR.ETARIA MT'N.DE SÁ,UDE/FI'IIDO MUMCIPAL DE SAUDE
06006.10.s01.1008.2010 - DEsEI\woLVtrR As ATIVIDADES DE ATENç.õ.O BÁSICA (SUs)
3.3.90.30.00.00 MAIERIAL DE CONSUMO 214
06006.10.301.1008.2012 - DEET{VOLVER OITTROS PROGRAMÄS DO SUS
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 214
06006.10.301.1008.2015 - DESE¡{ÿ.AS ATÏì¡. D(} pSF ( rR()G. S.{{rDE DA FAMTLTA)
3.3.90.30.00.00 MAIERIAL DB CONSUMO 214
06006.10.301.10082041 - MAI{UTENçÃO DAS ATMDADAS COM NASF
3.39O.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO 214
06006.10.302.1008.2016 - DESETIVOLVERA,S ÄTIVIDADES DE SAúDE-FMS ( R"p.)
3.3.90.30.00.00 MAIERTAL DE CONSUMO 2 I 1

1 1.01 I.SECRETARIA MIJNICIPAL DO TRABALIIO E ASSIST.SOCIÄL
3.3.90.30-00.00 MATERIAL DE COI\TSTTMC} 3 r 1

11011.0S.244.1006.2037 - DESEIYV. DAS AçÕES DO FUNDO MUMC. DE ASSTT,SOCIAL
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSITMO 001

CLAUSULA SEXI]A. DO PAGAIIIENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Conhatante, mêd¡ante procêsso regulaç da segulntê maneira: Para ocon€r no
prazo do füntâ dlas, êontados do pórfodo dê adimplomenb.

CLAUSUI-A SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCN:
O nnz¡ máYimñ dâ êñtmâ .lô ôhlêtô ñÞ. ñtÉlâdô ñrra âr{mita nmraaa¡l¡a hâê ^^âdl^Ãâê ^ hl^Á+^-^- -Ér,i^tÃá ^^ ^* Ea
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: ];rifuäl?i:flå., €srá aÞaixo indicacto e s€rá considêrEdo da emissåo do pedido de Compra:
A vigência do preserite contrato s6rá dêtermiñad a: alâ 08t04t2022, considerada da dala de sua assinatura.
cr-Áusus orrnvn. DAS OER|GAçOES DO GONTRATANIE:

;*"flì::"t " Pagamento relativo ao drñec¡mentõ &i¡väente realizado, de acordo com as respêct¡vas cfáusutas do presentê

b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para o fiel fornEcimento contratado;c' Notificar o contnatado sobrequalquer inegutaridade ãñcintraoa qia-nto À öüii'iaõ;. produto fornecido, exêrcêndo a maisampla e complêta fiscalizacåo, o que'nåo exiñre o òóniãiu¡o u..d;;".po"Ë"b¡lioäi-es mntratuais e legais;d ' Designar representantés com atribuises o" cãsioiä r¡..a1 a""i" 
"i"iätl'üä!-tå-o, da no¡ma vigente, esp€ciarmenreparâ âcompanhar efrsøfizar^a.-s-ry eiecuçgg, respàívamente, permitída ã*ñrräçao de terceiros para assiståncia esubstdio de informâçöes pert¡nente. 

" 
e.""j åir¡úriËã]"

oLAUSULA NONA. DAS OBR|GAçOES DO CONTRAïADO:a - Ëxecutar devidamente o rornecimentJoe.øiå näöi¿u.ula conespondente do prosentê contrato, dêntro dos molhores
å:fii,:tj::,* oualidade estabelecidos paraãr.rã åä"it¿åË¿Ë;i"ï;;;äi¡iãtJänt*trar, com observåncia aos prazos
b ' Responsabilizar'se por tod-os os ônus e obrigações concemente.s å legislagão fscal, oivil, tributária e tråbalhigta, bem como
HåJrË;ffrtf,:träio?ffof,ott¡sso" assurñ¡oã", 

"-qr"lqrer 
trturo, p-erarite sår" Lr"""¿ores ou rerceiroJ ãin iazao ua

il#Îlt::,3iåi5""î!1X133"".,'oôneo, aceito pêlo contrâtantê, quando da execução do contrato, que o rÊprèsênt€
d ' Permitir e facilìtar a fiscalizagåo dò contratante devendo prestar os lnformes e esclarecimêntos solicitados;e - será responsável pelos daños oGd;;í;tu;;ñiäå¿ c¿nt.ut"ñt" öüäti,rËîroi.deconent.s de sua culpa ou doro na
¡ñ:äåXSl 

contrato' não exclulndo ou t"aui¡n¿o'ã"sá responsabnioãoe. ¡'"iãìilãä" ou o acompanhamento pero órsåo
f - Não cedèr, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste lnsÍumgnto, sêm o conhecimento e a devidaautorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, êm comÞal

::lllli:,n::i**nf""'"Yiia;";ã";";iöäsi,l5ilfff Sß.ff*"fJP:ffi#i:llfå:,,:*i"åi",îil$iuì,*Ì

clÁusul¡ DÉcfMA - DA ALTERAçAo E RESGtsAo:
Este ôontrato poderá ser afterado cóm a aevraàlùèiiiiäiva, unilateralm€nto p€lo contratante ou por acordo entrê as pârtes,
å1iff;" 

previstos no Art 65 e s€rá rêscindidd, oe piãno'aireiüöä;';.,;i'ãr.-r,îåiå nos Arts. 77,78 a 7e, todos da Lei
o contrâtado fica obrigado a,aceitar, nas mesmas condiç6es.contratuals, os acrésc¡mos ou suprêssões qug se fizerem nascompras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, s i;ìå r."¡ o.oee¡saîãñnñ.täõiäö¡ro ou supressåo podêrá exceder olim¡te estâbêlocido, sarvo as supressões resutt"niã'sä. aö,to 

""È¡r"uã "ïæ'àì'àüiränt"".cI.Áusuu oÊcIMA PR]MEIRA. Do REGEBIMENToT
Exeq/tádo o presente oonfrato e ooservàdas as ó-nã¡C,i".p'ã; p;,üËiîäti'ãLpt" p;þ c;;r'',ã"t"';-rä;#ff:Jl*HiJ: åxi:?i'åffi:,Ëgi::¡tr'i:î1ä,"lyi":

CLAUSULA DÊCIMA SEGUNDA. DAS PET.IALIDADESI
A recusa injusta em deixar de cumprir as o¡r¡æcdås ãs;rmidas. e preceitos legais, sujeitará o contratado, garantida a préviadefesa, às segulntes penalidades þrevistas nãJi{rt.. ããiä ez, ua iei g,gðoÉãlä--ãáilrtencla; b - mutta de mora de o,s%(zero vfrgula cinco por ccnto) apliðada so¡re o valãi Jã contraø por oia aá atraso na entreæ, no lnfcio ou na e,(ecuçåo doobjsto ora conlraiado; c - muita ãe 1 0% (dez por cento¡ soÈre o vaior *ntrãtaoã läta ín-eiecuçao totat ou parcial do contrato; d- simultaneamenlê, qualquer das pênafidàdês csuluá¡"'tunJ"r"nr"das na Lei 8.666/93 ê na Lei 10.520/02.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OA COMPENSAçÃO F¡NANCEIRA:
Nos casos de eventuais âtrasos dè pagamentonoìlärmoi oesielnürurirento, e desde qué o contråtado nåo tenha concorridode alguma rorma parå o atraso, serà.aãmitida a 

"omú;srçã;.iräËË, õil;õJãJà a.t timite fixada para o pasamenroaté a data corespond€ntê ao efetiv-o pagamento ãã p"F"ru, o-s encargos moratórios devidos em razão do atraso nopagamento serão calcutados com. uütizaþó da seguínte ørmui", eM :-ariTW'Iïîiroe: eÀ,1 = enärSos ññtðrios; ¡¡ =númerodediasenl¡eadataprevistapaiaopagañãñoá3-{geQlyopagamento;-VË=valordapaÍcetaaserpaga; et=índics de compensacão financeir-a, assim 
"putàaã, 

r ' 1ä< - tool ; ães, .åiãã i]'f'peicentuar do tpcArlBGE acumutado nosúltimos doze ôreses ou' na sua tata, ìm 
"ã"" 

irá¡L àäot"¿o pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referidoíndice estabelecldo para a compensaçåo financEi¡a vãnrrã u Ft êftlnto-ou o9 euáqüãi Ícrma nåo possa mais ser utitizado,será adotado, em subst¡tuiçåo, o que víer a ser aeterm¡náuõ peh regidaÉo;"tãJãñïö,.
CLÁUSULA DÉCffiA OUARTA. DO
Para din'mir as questðes deconentes

E, por estarem de pleno
testâmunhas.

as partes €legem o Forþ da Comarca de Monteiro.

contrâto em 02(duas) vias, o quat vai assinado pelas partês e por duas

Camalari - PB, 06 de Abril dê 2021.

FORO:

lavrado o

PELO

337

AUTOS
MARCOS

Prefeito lnterino
028.665.354-05

DO BU

PARA

üt112.5


